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DESPACHO Nº 3.815 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo 

no 48500.002219/2017-95, decide por conhecer do Pedido de Reconsideração, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto pela Marechal Rondon Transmissora de Energia S.A. - MRTE, em face do Despacho 

no 1.630, de 6 de junho de 2017, que indefere os pleitos da Recorrente de antecipação do direito de 

recebimento de receita da Subestação Marechal Rondon para abril de 2016 e dá outras providências, e no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, para autorizar o ONS a emitir o TLP da Subestação Marechal Rondon, 

outorgada à MRTE pelo Contrato de Concessão no 10/2014-ANEEL, a partir de 19 de dezembro de 2016, 

e a efetuar o pagamento à MRTE de 90% das receitas associadas às suas instalações energizadas, de 19 de 

dezembro de 2016 a 28 de junho de 2017. 
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